
Conselho Municipal do Idoso de Santos
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº. 791/91, REFORMULADA PELAS LEIS MUNICIPAIS

1615/97, 2.498/07, 2.584/08 E 2.692/10
ÓRGÃO DE DEFESA DO IDOSO

Ata da Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal do Idoso – CMI, realizada no

dia 11 de julho de 2017, às oito horas e trinta minutos, em primeira chamada e às nove

horas em segunda, na  Seção de Participação Comunitária, à Rua XV de novembro, nº

183 – Centro, Santos-SP, com a participação dos Conselheiros e Colaboradores para, de

acordo com o Edital de Convocação publicado no Diário Oficial da cidade de Santos/SP,

no dia 05 de julho de dois mil e dezessete, deliberar a seguinte ordem do dia:  Item a)

Leitura e Deliberação da Ata da AGO de 13 de junho de 2017 e da AGE de 20 de junho de

2017; Item b) Assuntos de diretoria; Item c) Deliberação sobre emissão de certificados de

inscrição  no  CMI  de  ILPIs  (Instituição  de  Longa  Permanência  para  Idosos);  Item d)

Informe  das  câmaras;  Item e)  Assuntos  Gerais.  O  Presidente  Sr.  Devanir  Paz,

cumprimentou a todos, falou da dificuldade da permanência do CMI no espaço atual e deu

início à assembleia.  Item a) Leitura e Deliberação da Ata da AGO de 13 de junho de

2017 e da AGE de 20 de junho de 2017. O presidente solicitou a votação de aprovação

das atas sem a leitura das mesmas, pois foram encaminhadas para o conhecimento dos

conselheiros,  via  email,  com uma  semana  de  antecedência  e  não  houve  registro  de

dificuldade de entendimento. A plenária acatou o procedimento e as atas foram aprovadas

por  unanimidade.  Item  b)  Assuntos  de  diretoria:  O  presidente  apresentou  as

justificativas de ausência, na assembleia, dos conselheiros: Sheila Rezende (Sociedade

São Vicente de Paulo), Márcia Maria Novelli (UNIFESP), Ana Lucia Rezende (SECULT),

Hidely do Nascimento (População Idosa), Flavia Yara Alves (Universidade Santa Cecília),

Débora  Oliveira  Nobre  (Casa  do  Sol),  Getulio  Oliveira  de  Paula  (População  Idosa),

Claudio  Rodrigues  Gutierrez  (CET),  Cristina  Maria  de  Almeida  (Universidade  Santa

Cecília) e Eliza Montrezol (Instituto Energia). Em seguida, o presidente passou a falar das

reportagens “Estudante pede emprego para idoso e historia  repercute na internet”  do

jornal A Tribuna de 24/06/2017 e da outra reportagem de 03/07/2017 “Final feliz: idoso que

ficou  conhecido  por  pedir  emprego  a  estudante  é  contratado”  onde  num  segundo

momento  a  reportagem  expõe  a  continuidade  da  história  do  idoso  de  74  anos  que

consegue  emprego.  Devanir  enfocou  a  disposição  do  idoso  para  o  trabalho  dada  a

dificuldade de sobrevivência com a aposentadoria,  considerando a necessidade de se

repensar a adequação e integração social do idoso no mercado de trabalho.  Quanto aos

informes  da  Conferencia  Municipal  do  Idoso, Devanir,  relatou  que  com  a  ajuda  da

conselheira Selley (Fundo Social de Solidariedade) ficou confirmada a reserva do espaço,
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para a realização da Conferencia no auditório da SEDUC - Secretaria da Educação para o

dia 02 de outubro no período da manhã. A conselheira Regina (População Idosa) falou da

ausência  e  do  desconhecimento  da  pessoa  que  é  a  representante  da  Secretaria  de

Educação  no  CMI,  mas  o  presidente  diz  que  verificará  apesar  de  haver  um  ofício

indicando o nome dos representantes pela Secretaria. A primeira secretaria, Ana Carolina,

relatou a reunião da Comissão da Conferência Municipal do Idoso onde ficou definida a

realização da Pré-Conferência no dia 30 de agosto das 14 às 17hs. no Espaço do Idoso,

rua  Alfaia  Rodrigues,  260.  Reforçou  a  confirmação  do  espaço  da  SEDUC  para  a

Conferência e afirmou que a comissão também definiu que haverá um palestrante na Pré

Conferência, sugerido Sr. Francisco Artur Cabral Gonçalves, falando sobre o Conselho - o

que é e o papel do conselheiro. Também afirmou que para a Conferência a comissão

ainda está definindo nomes e aceitando sugestões para os palestrantes dos temas de

Participação Social e Previdência. A conselheira Regina destacou a importância de que o

palestrante que fale sobre o Conselho esteja focado no Conselho do Idoso, pois o papel

deste tipo de conselheiro requer participação e trabalho efetivos. Ana Carolina sugeriu

que após a fala do palestrante o presidente do Conselho expusesse o que é a atuação de

um conselheiro no CMI. Ana Carolina também afirmou que a Comissão fez uma discussão

sobre qual seria a forma de se fazer a eleição dos delegados das pré-conferências e

informou que foi marcada uma próxima reunião da Comissão para o dia 14 as 14 horas no

Espaço do Idoso onde será discutida a minuta da resolução normativa que dispõe sobre o

regulamento da Conferencia Municipal  do Idoso e propôs uma AGE-Assembleia Geral

Extraordinária para o próximo dia 25 para a aprovação dessa minuta. A conselheira Flavia

Valentino (SOS Idosos) lembrou que a Resolução Normativa da Conferencia é aprovada

no  dia  da  Conferência  sendo  então  desnecessária  uma AGE.  Ana  Carolina  falou  da

proposta da conselheira Flavia Valentino (SOS Idosos) sobre a composição do Conselho

e a conselheira explicou a necessidade de consolidação das três leis (2498/07, 2584/08 e

2692/10)  de  criação  do  Conselho  revogando-as  e  consolidando  para  uma  só.  Flavia

também apontou para a necessidade de que seja colocada na composição do Conselho a

nomenclatura  correta  da  Secretaria  de  Relações  Institucionais  e  Cidadania;  que  seja

alterado na composição onde consta um representante da Pastoral do Idoso da Diocese

de Santos para qualquer entidade de cunho religioso, visto que o estado é laico e seja

revista a possibilidade de participação do representante da policia, ou seja, a cadeira seja
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representada por outro órgão. Em seguida, Ana Carolina falou sobre o convite feito para a

diretoria  do CMI e para a Coordenadora de Políticas Públicas da Pessoa Idosa,  Ana

Bianca, para a participação no  Encontro Temático – “Violência Contra a Pessoa Idosa:

Ações do Poder Público e Experiências em Serviços Socioassistenciais” realizado pela

Secretaria  de  Estado  de  Desenvolvimento  Social  (SEDS)  –  SP no  dia  22  de  junho,

explicando  que  o  Encontro  foi  alusivo  ao  dia  15  de  junho  –  Dia  Mundial  de

Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa e abordou o tema da violência a

partir dos dados do Balanço das Denúncias de Violações de Direitos Humanos de 2016 e

das experiências de atendimento a idosos em serviços da Proteção Social Especial. Ana

Bianca complementou que tem retomado contatos para que a cidade de Santos também

possa, em outras oportunidades, apresentar os trabalhos desenvolvidos com os idosos no

município e aproveitou para convidar todos para conhecerem a diversidade de programas

que  o  Espaço  do  Idoso  atualmente  oferece.  Devanir  falou  sobre  os  trabalhos  de

Conciliação  com  familiares  de  idosos  que  será  desenvolvido  pela  OAB-  Ordem  dos

Advogados do Brasil  de Santos e pediu para que a Conselheira Dra. Telma falasse a

respeito. Dra. Telma (OAB) relatou a disposição da OAB para o atendimento dos conflitos

familiares dos idosos e avisou que o encaminhamento pode ser feito para o plantão que é

realizado toda segunda segunda - feira do mês das 11 às 12hs na Praça José Bonifácio

55   ou  se  houver  urgência  contatar  a  Comissão  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  pelo

telefone 3226.5900. Complementou dizendo que essa Comissão se reúne uma vez por

mês e é aberta para a participação de todos. O presidente ressaltou a importância desse

suporte da OAB para os atendimentos do CMI. A conselheira Carmen (Residencial Villa

Rica) relatou um caso de uma idosa perdida. A colaboradora Rejane (SEAS) informou que

existe uma equipe da Secretaria de Assistência Social para acolher e ajudar através do

telefone  0800177766.  Devanir  passou  a  falar  sobre  a  Comissão  de  avaliação  e

monitoramento dos projetos, mas relatou que essa etapa da formalização da comissão

pode  esperar  a  minuta  que  foi  para  apreciação  jurídica.  Sobre  o  Rede  Família,  a

conselheira  Flavia  Valentino,  afirmou  que no dia  07 de julho foi  publicada no Diário

Oficial,  página 14,  a  primeira Resolução Normativa  de 2017 com a reformulação da

legislação do rede Família no qual o CMI está representado e disse também que está

sendo  trabalhado  o  instrumental  da  Rede.  Item  c)  Deliberação  sobre  emissão  de

certificados de inscrição no CMI de ILPIs (Instituição de Longa Permanência para
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Idosos).  O  presidente  informou  que  a  Câmara  de  Fiscalização  encaminhou  quatro

solicitações de aprovação de inscrição no CMI para as ILPIs:  Residencial  Vila  Verde,

Aconchego dos Nonos, Vila Rica e Casa de Repouso Santos Kosei Home. As entidades

foram fiscalizadas, visitadas, a documentação está correta e tem parecer favorável da

Câmara de Fiscalização. O presidente colocou em votação e as quatro inscrições foram

aprovadas com a abstenção da conselheira Carmen (Residencial Vila Rica) que é parte

interessada em uma das ILPIs. Item d) Informe das câmaras setoriais: Sobre a Câmara

de  Planejamento  Ana  Carolina,  informou  a  ausência  de  reunião  no  ultimo  mês  por

coincidir com o dia da AGE e que as reuniões continuam sendo nas terceiras terças-feiras

do mês. O presidente aproveitou para solicitar da Câmara de Planejamento o fluxo e as

competências para o Edital dos Projetos do FMI e solicitou à Câmara de Legislação a

Resolução Normativa  55.  A primeira  secretária  Ana Carolina  informou que a  próxima

reunião da Câmara de Legislação será no dia 26 de julho às 8:30 hs no CMI e da Câmara

de Fiscalização será no dia 20 de julho as 14:30hs no CMI. O conselheiro João Inocêncio

(População Idosa) relatou visita realizada no dia 07 de julho nas repúblicas Renascer na

Rua Prudente de Moraes 46 e Vitória na Rua Prudente de Moraes, 48 com o conselheiro

Ademar e apontou para a necessidade de agilização das reformas para ocupação de

maior  numero  de  idosos  devido  a  vagas  ociosas  existentes  e  solicitou  do  CMI

encaminhamento para providências ao órgão competente.  A colaboradora Rejane (SEAS)

explicou as dificuldades, o andamento das reformas nas republicas e relatou o número

correto de ocupação em cada república. Item e) Assuntos Gerais – O conselheiro João

Inocêncio (População Idosa) destacou o aumento da Violência na sociedade e também

contra o jovem. A conselheira Rainisa falou da demora de atendimento na fila na CEF-

Caixa Econômica Federal e solicitou do CMI encaminhamento de providências para que

haja uma placa de atendimento prioritário para orientar os idosos. Também informou que

nas  peruas  de  lotação  tem  espaço  para  cadeirante,  mas  além  de  não  ter  como  o

cadeirante subir o espaço está sendo usado para carregar pessoas em pé. A conselheira

relatou também as diferenças de procedimento nas UBSs, a solicitação de cópias das

receitas em alguns casos e a dificuldade para a marcação de consulta oftalmológica e a

realização  de  endoscopia.  Devanir,  como  representante  da  Secretaria  da  Saúde  deu

explicações para as dúvidas da conselheira. A conselheira Regina (População Idosa) falou

sobre a documentação da Casa do Sol onde a Instituição colocou como adendo algumas
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queixas de falta de serviços antes fornecidos e atualmente não mantidos e a conselheira

pede uma observação do CMI.  Rejane (colaboradora SEAS) esclareceu a Política de

Assistência Social para as instituições. A colaboradora Dra. Telma (OAB) informou uma

situação de mau atendimento passada por um idoso não alfabetizado no Poupatempo e

solicitou do CMI uma ação conjunta com a OAB para providências. A conselheira Flavia

Valentino (SOS Idosos) falou sobre sua satisfação em participar,  no mês passado,  do

Encontro do CONGEMAS -  Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência

Social,  onde  os  idosos  foram  lembrados  todos  os  dias  e  em  todas  as  oficinas  e

principalmente  nas  plenárias.  Relatou  que  também o  BPC –  Benefício  de  Prestação

Continuada  também  foi  assunto  do  Encontro  e  apontou  dados  sobre  o  número  das

pessoas que estariam desprotegidas financeiramente e o impacto social caso a reforma

seja  feita.  A  coordenadora  de  políticas  públicas  do  idoso,  Ana  Bianca  falou  da

necessidade  de  publicação  oficializando  em  qual  Secretaria  o  CMI  está  lotado  e  o

presidente  concordou em rever.  Assim é encerrada a AGO às doze horas  e  eu,  Ana

Carolina  Tani  Kader,  primeira  secretaria,  juntamente  com  Devanir  Paz,  presidente,

assinamos esta ata.

_________________________                                __________________________

Devanir Paz                                                                    Ana Carolina Tani Kader
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